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Nº 1.530 - Mozart Novaes, Reservatório da UHE Três Marias (rio
São Francisco), Município de Abaeté/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.531 - João Rodrigues de Souza, rio São Francisco, Município de
São Francisco/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal.

Nº 1.532 - Gecio Antonio Oliveira dos Santos, rio São Francisco,
Município de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Nº 1.533 - Ailton Maciel de Oliveira, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 1.534 - Felipe Soares Gomes Timo, rio Jequitinhonha, Município
de Coronel Murta/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal.

Nº 1.535 - Ozaniro Menezes de Souza, rio São Francisco, Município
de Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 1.536 - Thiago Santana Maia, rio Doce, Município de Rio Cas-
ca/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.537 - Josemberg Vanderlei de Lima, UHE Sobradinho, Mu-
nicípio de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Nº 1.538 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, rio São Francisco,
Município de Pão de Açúcar/Alagoas, abastecimento público.

Nº 1.539 - Antônio Robério Barbosa da Silva, UHE Luiz Gonza-
ga/Itaparica, Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Nº 1.540 - Francisco Betzel, rio Cricaré ou Braço sul do rio São
Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Nº 1.541 - Valdemar Betzel, rio Cricaré ou Braço sul do rio São
Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Nº 1.542 - José Cláudio da Silva, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica,
Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Nº 1.543 - J Jesulino Maurício de Oliveira, Reservatório Estreito, Rio
Verde Pequeno, Município de Espinosa/Minas Gerais, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

"Art. 32.…................................................................................
II -

…..................................................................................................
c) rodapé, portal ou batente, alisar, tacos e decking feitos de

madeira maciça e de perfil reto, e madeiras aplainadas em 2 ou 4
faces (S2S e S4S) conforme Glossário do Anexo III desta Instrução
Normativa;

…..................................................................................................
f) resíduos da indústria madeireira para fins energéticos ou

para fins de aproveitamento industrial conforme Glossário do Anexo
III desta Instrução Normativa, exceto serragem;

…...............................................................................................
i) carvão vegetal nativo, inclusive o empacotado na fase de

saída do local da exploração florestal e/ou produção;
Parágrafo único. Considera-se também produto florestal, para

os fins do controle a que se refere o art. 31, as plantas vivas coletadas
na natureza e os óleos essenciais da flora nativa brasileira, constantes
em lista federal de espécies ameaçadas de extinção ou nos Anexos da
Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e
Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - Cites.

l) bolacha de madeira." (NR)
"Art. 37...................................................................................
§ 2o A emissão do DOF poderá ocorrer até 90 (noventa dias)

após o fim da vigência da autorização de PMFS, desde que não
implique operações de exploração, nos termos de legislação espe-
cífica." (NR)

"Art. 39. Ficam dispensados de emissão de DOF e inclusão
do saldo correspondente no sistema os produtos florestais oriundos de
corte ou exploração de espécies nativas em imóveis particulares e
áreas de supressão de vegetação inseridas no âmbito do licenciamento
ambiental federal ou concessão florestal federal cuja utilização seja
integralmente dentro da mesma propriedade ou da área objeto da
licença ambiental.

§ 1º O disposto no caput não desobriga o interessado do
cumprimento das exigências legais referentes à autorização de corte
ou exploração dos produtos florestais.

§ 2º No caso de licenciamento ambiental federal deverão ser
observadas as exigências estabelecidas quanto ao transporte dos pro-
dutos dentro dos limites do empreendimento." (NR)

"Art. 40..................................................................................
…..........................................................................................
§ 2o Cada usuário deve possuir apenas um pátio cadastrado,

correspondente à sua unidade industrial ou comercial devidamente
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 3o Poderá ser permitida a homologação de mais de um
pátio para um mesmo usuário quando se referir a um único em-
preendimento, nos termos do § 2º do art. 6º desta Instrução Nor-
mativa, ou quando a atuação da entidade comercial estiver deso-
brigada ao cadastro de CNPJ de filial por força de legislação es-
pecífica, ou em situações de caráter excepcional ou temporário.

….............................................................................................
§ 6o No caso de Licenciamento Ambiental Federal - LAF, os

pátios dos detentores de autorização de supressão de vegetação des-
tinados a receber produtos provenientes das áreas exploradas serão
cadastrados no Módulo de Utilização de Recursos Florestais do Si-
naflor sob a denominação específica de "Pátio LAF".

§ 7o O uso do Pátio Concessão e do Pátio LAF será per-
mitido unicamente para o recebimento de produtos provenientes das
áreas sob concessão florestal e sob licenciamento ambiental federal,
respectivamente." (NR)

"Art. 41...................................................................................
….................................................................................................
§ 2o Será admitida variação de até 10% (dez por cento) nas

dimensões das peças de madeira serrada, incluindo subclassificações
previstas no § 3º do art. 9º da Resolução Conama nº 411, de 6 de
maio de 2009, desde que não ultrapasse 10% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carga." (NR)

"Art. 46. Se, por motivo de caso fortuito ou força maior,
houver necessidade de suspensão ou da extensão do prazo de validade
do DOF, o interessado deverá requerê-la ao órgão ambiental com-
petente apresentando documentação que comprove os motivos da
solicitação e, se for o caso, boletim de ocorrência lavrado junto à
autoridade policial." (NR)

"Art. 48....................................................................................
I - quantidade/volume ou espécie de produto transportado

diferente do autorizado/declarado, quando excedidos os limites pre-
vistos no § 2º do art. 41 e no art. 53;

…...............................................................................................
VII - origem do produto diferente do endereço informado no

documento de transporte." (NR)
"Art. 49...................................................................................
…................................................................................................
V - carvão vegetal empacotado, exceto na fase de saída do

local da exploração florestal e/ou produção;
…..................................................................................................
VIII - plantas vivas coletadas na natureza e óleos essenciais

da flora nativa brasileira não constantes em lista federal de espécies
ameaçadas de extinção e nem nos Anexos da Cites, bem como demais
produtos florestais não madeireiros; e" (NR)

"Art. 50. Para o transporte de produtos florestais destinados
à pessoa física ou jurídica, cuja atividade não exija o cadastro no CTF
em categoria pertinente ao controle florestal, será emitido DOF para
Consumidor Isento de CTF.

§ 1o Fica vedada a emissão de DOF para Consumidor Isento
de CTF para destinatário sujeito ao cadastro no CTF e que exerça
atividade econômica pertinente ao controle florestal." (NR)

"Art. 52. Na eventual recusa do recebimento de carga, o
interessado não deverá registrar o recebimento do DOF, mas solicitar
a suspensão do DOF ao órgão ambiental competente, cabendo ao
remetente requerer o lançamento de Autorização Especial com o
saldo do DOF recusado visando ao remanejamento da carga para
novo destinatário." (NR)

"Art. 54...................................................................................
….................................................................................................
§ 5o Para coeficiente de rendimento volumétrico superior ao

previsto no Anexo II desta Instrução Normativa, o usuário deverá
apresentar estudo técnico conforme descrito nos parágrafos 4º ao 7º
do art. 6o da Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009.

….................................................................................................
§ 7o Peças de madeira serrada com comprimento inferior a

80 cm (oitenta centímetros) não serão consideradas curtas quando
produzidas a partir de desdobro principal ou seccionamento de ma-
deira serrada de dimensões superiores, ou seja, quando não pro-
venientes do processamento de resíduos da indústria madeireira a que
se refere o art. 55.

§ 8º Os coeficientes de rendimento volumétrico em con-
versões a partir dos produtos brutos "Tora" e "Torete" para peças de
madeira serrada, dispostos no Anexo II desta Instrução Normativa,
serão ajustados conforme o que determina o art. 7º da Resolução
Conama nº 474, de 6 de abril de 2016, devendo ser observados os
procedimentos estabelecidos nos seus parágrafos." (NR)

"Art. 60...................................................................................
§ 1o Os produtos florestais devem ser escoados, a partir do

ponto de nacionalização, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, contado da data de homologação da
respectiva DI." (NR)

"Art. 61....................................................................................
….................................................................................................
§ 4o Após o efetivo desembaraço aduaneiro e embarque

internacional da carga, o exportador deverá registrar a exportação do
produto em transação específica do Módulo de Utilização de Re-
cursos Florestais do Sinaflor, mediante informação do número e data
do Despacho de Exportação da Receita Federal (DE), no prazo de 10
(dez) dias a contar do informe de chegada da carga ao terminal
alfandegado a que se refere o § 3º deste art., sob pena de bloqueio da
emissão de novo DOF de Exportação enquanto persistir a pendência."
(NR)

Art. 61-A Em complemento § 6º ao art. 60, quando houver
previsão de utilização de armazém de retaguarda no qual a carga
permanecerá por período superior à validade do DOF de Exportação,
o exportador deverá informar nome e endereço do armazém no ato da
emissão do referido documento de transporte e seguir os procedi-
mentos dispostos nos parágrafos seguintes.

§ 1o Admitindo-se que haverá transbordo da carga a partir da
saída do armazém de retaguarda, a emissão do DOF Exportação
deverá ser feita conforme o disposto do art. 44, com posterior pre-
enchimento da placa do veículo que efetuará o transporte do armazém
ao porto ou terminal alfandegado, nos termos do parágrafo único do
mesmo art.

§ 2o Caso a identificação do veículo que fará o transporte a
partir do armazém não seja conhecida no ato da emissão do do-
cumento de transporte, o campo referente deverá ser deixado em
branco, devendo ser preenchido posteriormente.

§ 3o A chegada da carga ao armazém de retaguarda deverá
ser informada no sistema pelo exportador, por meio do código de
controle do DOF de Exportação, e nesse ato a validade do documento
será automaticamente suspensa.

§ 4o No momento de saída do armazém de retaguarda com
destino ao local de exportação, o DOF de Exportação deverá ser
reativado pelo exportador por meio de opção específica do sistema e
mediante identificação do veículo que efetuará o transporte nesse
trecho, conforme §§ 1º e 2º deste art.

§ 5o Ao concluir a operação descrita no parágrafo anterior, a
validade do documento prosseguirá do ponto em que foi interrompida
pelo ato previsto no § 3º, e o exportador deverá cumprir os pro-
cedimentos dispostos nos §§ 3º e 4º do art. 60.

"Art. 62..................................................................................
….............................................................................................
§ 2o Os volumes de produto florestal inseridos no "Saldo

Não Exportado" deverão ser remanejados conforme as opções dis-
postas no § 1º deste art. dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas,
após o qual o usuário ficará impedido de emitir novo DOF de Ex-
portação para qualquer porto ou terminal alfandegado". (NR)

"Art. 63. A geração do crédito de reposição florestal ocorrerá
mediante o cadastro pelo usuário de levantamento circunstanciado ou
de projeto de florestamento ou reflorestamento e a respectiva análise
pelo órgão ambiental competente." (NR)

"Art. 69. O sistema Sinaflor será disponibilizado em âmbito
nacional a partir de 01 de janeiro de 2017." (NR)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeada pelo Decreto s/n de 02 de junho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União do dia seguinte, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 22 do Anexo I, do Decreto nº
6.099, de 26 de abril de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 27 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, e art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº
GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário
Oficial da União do dia subsequente,

Considerando os termos do art. 2º da Portaria MMA 253, de
18 de agosto de 2006, que institui a obrigatoriedade do uso do
Documento de Origem Florestal - DOF para o controle de origem,
transporte e armazenamento de produtos e subprodutos florestais e
atribuiu ao Ibama a competência para regulamentar os procedimentos
necessários à sua implementação;

Considerando o disposto na Lei 12.651, de 25 de maio de
2012;

Considerando os termos da Resolução Conama nº 474, de 06
de abril de 2016, e suas modificações sobre a Resolução Conama nº
411, de 06 de maio de 2009;

Considerando o que consta nos autos do processo admi-
nistrativo nº 02001.002625/2014-35, resolve:

Art. 1º. A Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de
2014 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 31. O Documento de Origem Florestal - DOF, ins-
tituído pela Portaria MMA n° 253, de 18 de agosto de 2006, constitui
licença obrigatória para o transporte e armazenamento de produtos
florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo, con-
tendo as informações sobre a procedência desses produtos, nos termos
do art. 36 da Lei nº 12.651, de 2012.

…............................................................................................
§ 2º O controle de emissão e utilização do DOF, assim como

dos estoques mantidos pelos usuários e atividades de beneficiamento
e consumo dos produtos, dar-se-á por meio do Módulo de Utilização
de Recursos Florestais do Sinaflor disponibilizado no endereço ele-
trônico do Ibama na rede mundial de computadores."
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"Art. 70. A partir de 31 de dezembro de 2017, todas as
atividades florestais, empreendimentos de base florestal e processos
correlatos sujeitos ao controle por parte dos órgãos do Sistema Na-
cional do Meio Ambiente - Sisnama serão efetuadas necessariamente
por meio do Sinaflor ou por sistema estadual integrado." (NR)

Art. 2º Os Anexos II e III da Instrução Normativa nº 21, de
24 de dezembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

COEFICIENTE DE RENDIMENTO VOLUMÉTRICO

Item a processar Produto processado Índice (%)
Bloco, Quadrado ou Filé (m³) Alisar (m³) 50

Decking (m³) 50
Forro (Lambril) (m³) 50

Lâmina Faqueada (m³) 50
Madeira Serrada (Caibro) (m³) 50
Madeira Serrada (Prancha) (m³) 50
Madeira Serrada (Pranchão) (m³) 50

Madeira Serrada (Tábua) (m³) 50
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 50
Madeira Serrada (Viga) (m³) 50

Madeira Serrada (Vigota) (m³) 50
Pisos e assoalhos (m³) 50
Porta Lisa Maciça (m³) 50
Portal ou Batente (m³) 50

Ripa (m³) 50
Rodapé (m³) 50
Sarrafo (m³) 50
Tacos (m³) 50

Lenha (st) Carvão Vegetal (mdc) 33,33
Cavacos (m³) 100

Lenha de Espécies Exóticas
(st)

Carvão Vegetal de Espécies Exóticas
(mdc)

33,33

Madeira Serrada (Caibro) (m³) Alisar (m³) 82
Decking (m³) 82

Forro (Lambril) (m³) 82
Madeira Aplainada 2 faces (S2S) 85
Madeira Aplainada 2 faces (S4S) 82

Pisos e Assoalhos (m³) 82
Porta Lisa Maciça (m³) 82
Portal ou Batente (m³) 82

Ripa (m³) 94
Rodapé (m³) 82
Sarrafo (m³) 94
Tacos (m³) 82

Madeira Serrada (Prancha)
(m³)

Alisar (m³) 82

Decking (m³) 82
Forro (Lambril) (m³) 82

Madeira Aplainada 2 faces (S2S) 85
Madeira Aplainada 2 faces (S4S) 82

Madeira Serrada (Caibro) (m³) 94
Madeira Serrada (Tábua) (m³) 94
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 94
Madeira Serrada (Viga) (m³) 94

Madeira Serrada (Vigota) (m³) 94
Pisos e Assoalhos (m³) 82
Porta Lisa Maciça (m³) 82
Portal ou Batente (m³) 82

Ripa (m³) 94
Rodapé (m³) 82
Sarrafo (m³) 94
Tacos (m³) 82

Madeira Serrada (Pranchão)
(m³)

Alisar (m³) 82

Decking (m³) 82
Forro (Lambril) (m³) 82

Madeira Aplainada 2 faces (S2S) 85
Madeira Aplainada 2 faces (S4S) 82

Madeira Serrada (Caibro) (m³) 94
Madeira Serrada (Tábua) (m³) 94
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 94
Madeira Serrada (Viga) (m³) 94

Madeira Serrada (Vigota) (m³) 94
Pisos e Assoalhos (m³) 82
Porta Lisa Maciça (m³) 82
Portal ou Batente (m³) 82

Ripa (m³) 94
Rodapé (m³) 82
Sarrafo (m³) 94
Tacos (m³) 82

Madeira Serrada (Tábua) (m³) Alisar (m³) 82
Decking (m³) 82

Forro (Lambril) (m³) 82
Madeira Aplainada 2 faces (S2S) 85
Madeira Aplainada 2 faces (S4S) 82

Pisos e Assoalhos (m³) 82
Porta Lisa Maciça (m³) 82
Portal ou Batente (m³) 82

Ripa (m³) 94
Rodapé (m³) 82
Sarrafo (m³) 94
Tacos (m³) 82

Madeira Serrada (Viga) (m³) Alisar (m³) 82
Decking (m³) 82

Forro (Lambril) (m³) 82
Madeira Aplainada 2 faces (S2S) 85
Madeira Aplainada 2 faces (S4S) 82

Lascas (m³) 100
Madeira Serrada (Caibro) (m³) 94
Madeira Serrada (Tábua) (m³) 94
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 94
Madeira Serrada (Vigota) (m³) 94

Pisos e Assoalhos (m³) 82
Porta Lisa Maciça (m³) 82

Portal ou Batente (m³) 82
Ripa (m³) 94

Rodapé (m³) 82
Sarrafo (m³) 94
Tacos (m³) 82

Madeira Serrada (Vigota) (m³) Alisar (m³) 82
Forro (Lambril) (m³) 82

Lascas (m³) 100
Madeira Aplainada 2 faces (S2S) 85
Madeira Aplainada 2 faces (S4S) 82

Madeira Serrada (Caibro) (m³) 94
Madeira Serrada (Tábua) (m³) 94
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 94

Pisos e Assoalhos (m³) 82
Porta Lisa Maciça (m³) 82
Portal ou Batente (m³) 82

Rodapé (m³) 82
Ripa (m³) 94

Sarrafo (m³) 94
Tacos (m³) 82

Resíduo da Indústria Madeirei-
ra para Fins Energéticos (m³)

Carvão Vegetal de Resíduo (mdc) 50

Cavacos (m³) 100
Sarrafo (m³) Ripa (m³) 94

Tora (m³) Bloco, Quadrado ou Filé (m³) 45
Bolacha de Madeira 90

Cavacos (m³) 100
Lâmina Torneada (m³) 55
Lâmina Faqueada (m³) 45

Madeira Serrada (Caibro) (m³) 45
Madeira Serrada (Prancha) (m³) 45
Madeira Serrada (Pranchão) (m³) 45

Madeira Serrada (Tábua) (m³) 45
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 45
Madeira Serrada (Viga) (m³) 45

Madeira Serrada (Vigota) (m³) 45
Ripa (m³) 45

Sarrafo (m³) 45
Rolete (m³) Carvão Vegetal (mdc) 50

Cavacos (m³) 100
Toretes (m³) Bloco, Quadrado ou Filé (m³) 45

Bolacha de Madeira 90
Cavacos (m³) 100

Lâmina Torneada (m³) 55
Lâmina Faqueada (m³) 45

Madeira Serrada (Caibro) (m³) 45
Madeira Serrada (Prancha) (m³) 45
Madeira Serrada (Pranchão) (m³) 45

Madeira Serrada (Tábua) (m³) 45
Madeira Serrada (Vareta) (m³) 45
Madeira Serrada (Viga) (m³) 45

Madeira Serrada (Vigota) (m³) 45
Ripa (m³) 45

Sarrafo (m³) 45

ANEXO III

GLOSSÁRIO DE PRODUTOS DE ORIGEM FLORESTAL
"1 - Alisar
Peça empregada para emoldurar o vão da porta e que cobre

a junta presente entre a parede e o marco, também denominada alizar,
guarnição, vista, moldura ou cobre-junta, podendo referir-se, em ou-
tras aplicações, à régua fixa na parede à altura do encosto das ca-
deiras para proteção.

2 - Bolacha de Madeira
Peça originada a partir do seccionamento de tora, torete,

galhadas ou raízes, de formatos variados, com espessura inferior a 30
cm e menor do que a medida do diâmetro ou largura, também de-
nominada disco ou fatia, utilizada como parte de mobiliário, caminho
de jardim, painel decorativo ou outros usos.

3 - Carvão Vegetal
Substância combustível, sólida, negra, resultante da carbo-

nização da madeira (troncos, galhos, nós e raízes), podendo apre-
sentar diversas formas e densidades.

4 - Carvão Vegetal de Resíduo
Substância combustível, sólida, negra, resultante da carbo-

nização de resíduo da industrialização da madeira, podendo apre-
sentar diversas formas e densidades.

5 - Cavacos
Fragmentos de madeira na forma de flocos ou chips de-

correntes da picagem de toras, lenha ou resíduos, utilizando equi-
pamento próprio de cavaqueamento.

6 - Decking
Madeira serrada capaz de suportar peso, semelhante a um

piso, mas normalmente construídos ao ar livre, frequentemente ele-
vado em relação ao solo e geralmente usado para circundar banheiras
e piscinas.

7 - Dormentes
Peças de madeira posicionadas no solo, perpendicularmente

à via férrea, utilizadas para afixação de trilhos.
8 - Escoramento
Peça de madeira, normalmente uma seção de tronco, fino e

alongado, manuseável, também denominado espeque, esteio, estronca,
ou vara, geralmente utilizados em obras e construções para escorar ou
suster temporariamente andaimes, partes superiores, inclinadas, re-
vestidas, obras de arrimo e apoio emergencial de edificações.

Dimensões usuais: diâmetro da menor seção maior que 6 cm,
comprimento maior que 260 cm.

9 - Estaca
Peça alongada de diferentes tamanhos, geralmente uma seção

de tronco que se crava no solo com finalidade estrutural para trans-
mitir-lhe carga de uma construção, como parte de fundação, como
marco referencial, como peça de sustentação e outros.

10 - Forro (lambril)
Peças de madeira com encaixe tipo macho-fêmea pregadas

nos caibros do telhado ou teto pelo lado de dentro do ambiente.
11 - Lâmina Faqueada
Denominação referente à lâmina de madeira ou fragmento

chato e delgado, obtido pelo processamento da tora no sentido lon-
gitudinal ou rotacional por método de laminação contínua e repe-
titiva.

12 - Lâmina Torneada
Denominação referente à lâmina de madeira ou fragmento

chato e delgado obtido pelo método de processamento rotativo ou
torneamento, resultante do giro contínuo da tora sobre mecanismo de
corte.

13 - Lasca
Denominação referente à peça de madeira ou parte de tronco,

obtida por rompimento no sentido longitudinal, forçado a partir de
rachaduras e fendas na madeira, geralmente de dimensões que pos-
sibilitam manuseio e com dois lados formando um vértice e ge-
ralmente destinadas à utilização como estaca e mourão de cerca de
arame.

Dimensões usuais: comprimento acima de 220 cm, espes-
suras variáveis.

14 - Lenha
Porção de galhos, raízes e troncos de árvores e nós de ma-

deira, normalmente utilizados na queima direta ou produção de car-
vão vegetal.

15 - Madeira serrada
É a que resulta diretamente do desdobro de toras ou toretes,

constituída de peças cortadas longitudinalmente por meio de serra ou
motosserra, independentemente de suas dimensões, de seção retan-
gular ou quadrada. A madeira serrada será classificada de acordo com
as seguintes dimensões:

Denominação Espessura (cm) Largura (cm)
Bloco, Quadra-

do ou Filé *
>12,0 >12,0

Pranchão >7,0 >20,0
Prancha 4,0-7,0 >20,0

Vi g a >4,0 11 , 0 - 2 0 , 0
Vi g o t a 4 , 0 - 11 , 0 8,0-10,9
Caibro 4,0-8,0 4,0-7,9
Tábua 1,0-3,9 >10,0
Sarrafo 2,0-3,9 2,0-10,0

Ripa <2,0 <10,0

* O produto "Bloco, Quadrado ou Filé" possui seção qua-
drada; portanto, uma peça de madeira somente poderá ser classificada
desta forma quando coincidirem suas medidas de espessura e lar-
gura.

16 - Madeira serrada curta
Peça de madeira obtida a partir da conversão de resíduos da

indústria madeireira, conforme disposto no art. 55 desta Instrução
Normativa, com comprimento máximo de 80 cm. A madeira serrada
curta será classificada de acordo com as seguintes dimensões:

Denominação Espessura (cm) Largura (cm) Comprimento (cm)
Viga curta >4,0 11 , 0 - 2 0 , 0 <80

Vigota curta 4 , 0 - 11 , 0 8,0-10,9 <80
Caibro curto 4,0-8,0 4,0-7,9 <80
Tábua curta 1,0-3,9 >10,0 <80
Sarrafo curto 2,0-3,9 2,0-10,0 <80

Ripa curta <2,0 <10,0 <80

17 - Mourão
Peça de madeira, geralmente parte de tronco, manuseável,

normalmente resistente à degradação e forças mecânicas, utilizado
como estaca tutorial agrícola, como esteio fincado firme para imo-
bilização de animais de grande porte, como estrutura de sustentação
de cerca de tábuas, de arames, de alambrados ou à beira de rios onde
se prendem embarcações leves.

Dimensões usuais: comprimentos acima 220 cm, diâmetros
variáveis.

18 - Óleo essencial
Compostos orgânicos voláteis das plantas, extraídos por des-

tilação a vapor ou extração por solventes, das folhas, flores, cascas,
madeiras e raízes, sendo que seu processo de extração exige o ani-
quilamento da planta ou de parte dela.

19 - Palmito
Gomo terminal, obtido da região próxima ao meristema api-

cal, longo e macio, do caule das palmeiras, comestível em algumas
espécies.

20 - Pisos e Assoalhos
Peças de madeira, podendo ou não ter encaixe tipo macho-

fêmea, utilizada como pavimento no interior de construções.
21 - Porta Lisa Maciça
Produto composto por madeira sólida, com dimensões usuais do pro-

duto em referência, com os quatro lados lixados. Não inclui portas almofadadas.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 390, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso I, e § 1º, do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Ampliar os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO

(ANEXO I ao Decreto no 8.670, de 12 de fevereiro de 2016)
AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
PA C

Emendas Demais
Ó rg ã o de Bancada Demais To t a l Despesas Emendas Despesas To t a l

Estadual Obrigatórias Individuais Discricionárias

36000 Ministério da Saúde 0 0 0 0 0 3.000.000 3.000.000
39000 Ministério dos Transportes 0 200.000.000 200.000.000 0 0 0 200.000.000
53000 Ministério da Integração Nacional 0 0 0 0 0 2.500.000 2.500.000

TO TA L 0 200.000.000 200.000.000 0 0 5.500.000 205.500.000

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E
F L O R E S TA S

PORTARIA Nº 8, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O Secretário de Biodiversidade e Florestas, no uso das atri-
buições que lhe confere o Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007,
resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho, GT Corredores Eco-
lógicos, no âmbito da Secretaria de Biodiversidade e Florestas - SBF,
com o propósito de elaborar proposta de projeto para o desenvol-
vimento do Programa Corredores Ecológicos, deste Ministério.

Art. 2º O GT Corredores Ecológicos será composto por um
representante titular e um suplente de cada um dos Departamentos e
do Gabinete da SBF.

§ 1° Compete ao Secretário de Biodiversidade e Florestas
designar os membros do GT, consoante indicação das Unidades.

§ 2º O GT Corredores Ecológicos será coordenado pelo
Diretor do Departamento de Áreas Protegidas - DAP da SBF.

Art. 3° O GT terá um prazo de 90 (noventa) dias para
apresentar a proposta de Projeto, a contar da data de publicação da
presente Portaria.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA

22 - Portal
Conjunto de batentes contendo vincos bem definidos, onde

serão fixadas as dobradiças e contra-testa da fechadura da porta.
23 - Poste
Haste de madeira, ou parte de tronco, de uso cravado ver-

ticalmente no solo para servir de suporte a estruturas, transformadores
e isoladores sobre os quais se apóiam cabos de eletricidade, te-
lefônicos, telegráficos e outros, ou como suporte para lâmpadas.

24 - Produto Acabado
Produto obtido após o processamento industrial da madeira

que se encontra pronto para o uso final e não comporta qualquer
transformação adicional.

25 - Resíduo da Indústria Madeireira para Fins de Apro-
veitamento Industrial

Aparas, costaneiras e demais restos de beneficiamento e de
industrialização de madeira, devidamente qualificados por espécie,
destinados ao aproveitamento em peças de madeira e não passíveis de
utilização para produção energética.

26 - Resíduo da Indústria Madeireira para Fins Energéticos
Aparas, costaneiras, sobras do processo de desdobro da ma-

deira, maravalhas, grânulos e serragem destinados para fins ener-
géticos e passíveis de aproveitamento em peças de madeira.

27 - Rolete ou Rolo Resto
Peça de madeira roliça, longa, cilíndrica e manuseável, re-

sultante de laminação por torneamento de toras.
Dimensões usuais: comprimento de 150 a 330 cm
28 - Madeira Aplainada 2 Faces (S2S)
Madeira serrada, com dois lados aplainados, apresentando

duas faces totalmente lisas (lixadas) e duas laterais em bruto.
29 - Madeira Aplainada 4 faces (S4S)
Madeira serrada, com os quatro lados aplainados, apresen-

tando as duas faces e as duas laterais totalmente lisas (lixadas).

30 - Tacos
Cada uma das pequenas peças de madeira que formam um

piso composto (parquet).
31 - Tora
Parte de uma árvore, seções do seu tronco ou sua principal

parte, em formato roliço, destinada ao processamento industrial.
32 - Torete
Seções aproveitáveis da árvore originadas a partir da ga-

lhada, destinadas à cadeia produtiva da madeira serrada.
33 - Vara
Haste de madeira longa e fina, manuseável, roliça, pon-

tiaguda, flexível, natural de espécies características ou de espécies
arbóreas de grande porte, jovens, ou preparada neste formato.

Dimensões usuais variáveis: menor diâmetro acima de 6
cm.

34 - Vareta
Peças de madeira serrada de formato retangular para pro-

dução de arcos de instrumentos musicais.
35 - Xaxim
Tronco de certas samambaias arborescentes da família das

ciateáceas, muito usado em floricultura, e cuja massa fibrosa se cons-
titui inteiramente de raízes adventícias entrelaçadas." (NR)

Art. 3º Ficam revogadas as alíneas "g", "h", e "l" do inciso I
do art. 32 da Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014,
e as instruções Normativas nº 187, de 10 de setembro de 2008 e 12,
de 21 de julho de 2015.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAUJO

Ministério do Planejamento,Desenvolvimento e Gestão
.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 136, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 41, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015, e
Considerando a frustração na arrecadação de recursos da fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, no âmbito do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, do Ministério da Fazenda,

que ora financiam despesas com pessoal ativo, e a possibilidade de utilização do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2015 relativo a Recursos Próprios Não Financeiros e a Taxas e
Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais, respectivamente; e

Considerando a frustração na arrecadação de recursos da fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, no âmbito da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, do Ministério das Cidades,
que ora financiam despesas com pessoal ativo, e a possibilidade de utilização do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2015 relativo à mesma fonte, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016, no que concerne aos Ministérios da Fazenda e das Cidades.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ANEXO

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 27.185.381
Atividades

04 122 2110 20TP Pessoal Ativo da União 27.185.381
04 122 2110 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 27.185.381

F 1 1 90 0 650 27.185.381
TOTAL - FISCAL 27.185.381
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.185.381
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